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Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 71/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o plano 
de estudos do curso de licenciatura em Gestão de Empresas, 
variante em Marketing do Instituto Politécnico de Macau, 
aprovados pelo Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 121/2010.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2021/2022, devendo os restantes 
estudantes concluir o curso de acordo com o plano de estudos 
aprovado pelo Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 121/2010.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

17 de Novembro de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso 
de licenciatura em Gestão de Empresas, 

variante em Marketing

1. Área científica: Gestão de Empresas.

2. Duração do curso: 4 anos.

3. Língua veicular: Inglesa.

4. Regime de leccionação: Aulas presenciais.

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

6. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 139 unidades de crédito.
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ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
licenciatura em Gestão de Empresas, 

variante em Marketing

Quadro I

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

1.º Ano

Introdução à Gestão Obrigatória 45 3

Introdução ao Comércio » 45 3

Microeconomia » 45 3

Macroeconomia » 45 3

Noções Fundamentais 
de Contabilidade I » 45 3

Noções Fundamentais 
de Contabilidade II » 45 3

Utilização de Software 
Comercial » 45 3

Utilização de Progra-
mas de Comércio e de 
Internet » 45 3

Inglês I » 45 3

Inglês II » 45 3

Constituição e Lei Básica » 30 2

Mandarim I/Português 
I/Japonês I/Francês I 
(Opção alternativa) * » 45 3

2.º Ano

Princípios de Marketing Obrigatória 45 3

Gestão de Marketing » 45 3

Matemática Comercial » 45 3

Estatística Comercial » 45 3

Direito Comercial » 45 3

Análise Financeira » 45 3

Gestão de Recursos 
Humanos » 45 3

Comportamento Orga-
nizacional » 45 3

Inglês III » 45 3

Inglês IV » 45 3

Mandarim II/Português 
II/Japonês II/Francês II 
(Opção alternativa) * » 45 3
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II

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Uma unidade curricu-
lar/disciplina optativa 
do quadro II Obrigatória 45 3

3.º Ano

Marketing de serviços Obrigatória 45 3

Metodologia de Pesqui-
sa em Marketing » 45 3

Teoria de Publicidade e 
Promoção de Vendas » 45 3

C omp or t a mento do 
Consumidor » 45 3

Méto do s de E st udo 
Científico de Negócios » 45 3

Ética Empresarial » 45 3

Técnicas de Comunica-
ção Comercial » 45 3

Gestão de Vendas a 
Retalho » 45 3

Inglês V » 45 3

Inglês VI » 45 3

Duas unidades curricu-
lares/disciplinas optati-
vas do quadro III » 90 6

4.º Ano

Tópicos Especiais de 
Marketing Obrigatória 45 3

Estratégias de Marketing 
Internacional » 45 3

Marketing de Relacio-
namento » 45 3

Gestão Estratégica » 45 3

Inglês VII » 45 3

Inglês VIII » 45 3

Trabalho Final I » 60 4

Trabalho Final II » 60 4

Duas unidades curricu-
lares/disciplinas optati-
vas do quadro III » 90 6

* Os estudantes devem frequentar os níveis I e II da mesma 
unidade curricular/disciplina de língua escolhida.
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Quadro II

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Chinês Comercial Optativa 45 3

Gestão Ambiental da 
Empresa » 45 3

Noções de Administra-
ção Pública » 45 3

História e Cultura de 
Macau » 45 3

Introdução à Psicologia » 45 3

Introdução à Sociologia » 45 3

Gestão de Turismo » 45 3

Geografia Regional » 45 3

Quadro III

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Marketing Inter-Empre-
sarial Optativa 45 3

Comunicação de Market-
ing Integrado » 45 3

Previsão de Vendas » 45 3

Gestão em Vendas » 45 3

Sistema de Gestão de 
Informática » 45 3

Gestão e Inovação de 
Produtos » 45 3

Contabilidade de Custos » 45 3

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 72/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o pla-
no de estudos do curso de licenciatura em Gestão do Instituto 
Politécnico de Macau, aprovados pelo Despacho do Secretário 
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 123/2010.




